
ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRITÂNIA 

PROJETO DE LEIN° 010197 
	

BRITÂNJA -00,04 DE JUNHO DE 1997 

- A'tPIrÃRA MUNICIPAL DE BR1TÂNIA ESTADO 
GOIÁS, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

Art. 1 - Fica a Prefeita autorizada a ceder e transferir 500/ó 
(cinquenta por cento) do saldo existente na massa liqüidante da caixa Econômica do 
Estado de Goiás, CAIXEGO (cujo montante, atualizado para janeiro de 97 é de R$ 
28.285,93), para a CELG. Centrais Elétricas de Goiás S.A , e/ou para o SANEAGO - 
Saneamento de Goiás. 

Art. II - O valor cedido deverá ser compensado com débitos da 
Prefeitura Municipal de Britânia, junto ao censionário, mediante assinatura de contrato 
com cláusula expressa, conforme anexo. 

Art. ifi - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Britnia. aos 04 dias do mês de Junho de 1997. 
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ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRITÂNL& 

PROJETo DE LEIN' 010197 	 BRITÂNIA -00,04 DE JUNHO DE 1997 

A prefeita de Britânia, Dr.a  CLEIJZA LUIZ DE ASSUNÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente o disposto na C.F. de 1988 e na Lei Orgânica do 
Município, e, considerando a flinço social da lei, que visa diretamente o anseio do povo, 
considerando a grave crise financeira do Executivo Municipal, situação que justifica 
qualquer medida no sentido de evitar tal peso, considerando que e de suma importância 
para todos os Goianos a solução final do caso CAIXEGO, devendo todos empenhar-mos 
nesse sentido, e, considerando, tambin, que outros municípios já tomaram tal iniciativa. 
RESOLVE encaminhar ao legislativo municipal o seguinte projeto de Lei, rogando a 
presidência, a nossa mesa diretora e aos senhores vereadores sua votação em regime de 
urgência 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bntãnia. aos 04 dias do mês de Junho de 1997. 
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Câmara Municipal de Britânia 
L 	TIGRES 
	

Fanes: 383-1139 - 383-1141 Ramal 34 	- 	C.G.C. 88.900.85910001-72 

Av. Brasília sin Centro 	- 	CEP: 76.280-000 	- 	Britânia - GO 

GABDETE DA 1WS1D1ME DA CMAÁtA WNICIPAL DE BRIT2NIA - ao. - 

- AUTêGItAFO DA LI 1 9  010197  DE 04 DE JUNHO DE 1.997. 

A CARA MUNICIPAL DE BRITIIA, EI' ADO DE aciÁs, M ROV.A E 1J 
PREFEITA MINICIPAL SANCIUO A SLOUI1TE LEU 

Art. l - Fica a Prefeita autorizada a ceaer e transferir 50% 

(Cinquenta por cento) do saldo existente na nasa liquidante da Caixa Econmiea do 

;stado de Gois CrIXEGO (cujo mont, ,mtep atualizado para janeim de 97 de 

28 .285993)9 para a CELO. Contraia Elirioa de Goiás 	e/cz para a 	SANEAGO .. 

Saneamento de Goiás. 

Art. 2 	O Valor cedido deveú ser compensado com dbitos da 

Prefeitura Yunicipal de Britinia, junto ao oensicário, mediante assinatura rís. con 

trato com cláusula orossa, conforma anexo. 

rt. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publioaço, 

revogando-se as disposiçes er contrário. 

Uabinete da iresidonte da Câmara Municipal de uritia, aos 

16 dias do ms de Junko de 1.997. 

UUF 	 91 al- 
-- 

atj1iia liaria doa SMtoa Aigovedo 

Presidente 	 1' Lecretria 


